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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0405, de 1º de julho de 2025, republicada por incorreção, dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2026, em cumprimento ao § 2º do art. 165 da
Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000. A norma estabelece as metas e prioridades da Administração
Pública, a estrutura e organização do orçamento, as orientações para a elaboração da proposta orçamentária de 2026,
incluindo despesas de capital, e as disposições sobre alterações na legislação tributária, equilíbrio entre receitas e
despesas, critérios para transferência de recursos a entidades públicas e privadas, despesas com pessoal e encargos
sociais, dívida pública municipal e promoção do equilíbrio fiscal. Integram a lei o Anexo de Metas Fiscais, com metas
anuais para receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública para os exercícios de 2026,
2027  e  2028,  e  o  Anexo  de  Riscos  Fiscais.  As  ações  e  metas  prioritárias  poderão  ser  atualizadas,  revistas  ou
substituídas quando do envio dos projetos de lei do Plano Plurianual (PPA 2026-2029) e da Lei Orçamentária Anual
(LOA 2026), em 30 de setembro de 2025. A proposta orçamentária deverá assegurar o equilíbrio fiscal,  vedando
despesas superiores às receitas previstas, e conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até
o limite de 50% do total da receita prevista.
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